
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E INFRAESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE-PE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Com objetivo de Executar os serviços de Pavimentação e Drenagem de Diversas Ruas no
Município de Camaragibe/PE, cadastrado no SICONV pelo n° 103328/2017 e Convênio: 863432/2017
do  Ministério  das  Cidades verificou-se  a  necessidade  de  contratar  a  empresa  com  competência

necessária para a execução de serviços, conforme termo de referência que compõe o edital,
referente à:

1. Registro ou inscrição da empresa e de seu (s) responsável (is) técnico (s), no Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Arquitetura  –  CREA ou  no  Conselho  de  Arquitetura  e
Urbanismo  –  CAU,  da  região  a  que  estiverem  vinculados,  em  plena  validade,
comprovando estarem aptos ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis
com o  objeto  da  presente  Licitação,  conforme  art.  59,  da  Lei  n.°  5.194,  de  24  de
dezembro de 1966 e art. 30, I, da Lei n.° 8.666/93.

1.1 No caso de a empresa licitante ou o responsável  técnico não serem registrados ou
inscritos no CREA ou no CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados
os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

2. A empresa licitante  deverá comprovar  sua experiência  e capacidade operacional  na
execução de Obra ou serviços de características semelhantes ao objeto do presente
certame,  através de atestado (s)  fornecido  (s)  por  pessoa (s)  jurídica  (s)  de direito
público  ou  privado,  em  nome  da  licitante,  devidamente  certificado  pelo  CREA  -
Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Arquitetura,  referente  à  obra  similar,  incluindo
obrigatoriamente  os  seguintes  serviços  ou  similar  planilhados  no  orçamento  base,
apresentados na (s) certidão de Acervo Técnico – C.A.T.’s relativo às parcelas de maior
relevância e valores significativos indicadas abaixo:

 PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO  SOBRE  COLCHAO  DE  AREIA  REJUNTADO

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3: 7.150,00 m²

 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

BASE  INFERIOR  X  BASE  SUPERIOR  X  ALTURA),  PARA VIAS  URBANAS  (USO

VIÁRIO): 2.980,00 m

 EXECUÇÃO  DE  SARJETA  DE  CONCRETO  USINADO,  MOLDADA  IN  LOCO  EM

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA: 2.978,00 m

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  OBRA,  ACABAMENTO  CONVENCIONAL,  NÃO

ARMADO: 65,00 m³
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3.  O Responsável técnico da licitante deverá comprovar sua experiência e capacidade
técnica na execução de Obra ou serviços de características semelhantes ao objeto do
presente certame, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de
direito público ou privado, em seu nome, devidamente certificado pelo CREA - Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Arquitetura,  referente  à  obra  similar,  incluindo
obrigatoriamente  os  seguintes  serviços  ou  similar  planilhados  no  orçamento  base,
apresentados na (s) certidão de Acervo Técnico – C.A.T.’s relativo às parcelas de maior
relevância e valores significativos indicadas abaixo:

 PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO  SOBRE  COLCHAO  DE  AREIA  REJUNTADO

COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3

 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X

BASE  INFERIOR  X  BASE  SUPERIOR  X  ALTURA),  PARA VIAS  URBANAS  (USO

VIÁRIO)

 EXECUÇÃO  DE  SARJETA  DE  CONCRETO  USINADO,  MOLDADA  IN  LOCO  EM

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA

 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO  IN  LOCO,  FEITO  EM  OBRA,  ACABAMENTO  CONVENCIONAL,  NÃO

ARMADO

_______________________________
Fernando Antônio B. Gomes

Engenheiro Civil – CREA-PE 21.378/D

_________________________________________

Secretária de Infraestrutura


